
" F""\ .A. ... • ... ...... .. .... JrT T ... TT ,.......TT"t. A T T"-~ ~ ... ""T TA ...... Tt"rtT.,.._ T,,...... ,. 

\..,l\lVll\..Kl\. lVlUl'll\..,11-1\.L un 11\.\.,lU Kllll'l\.Jl\. 
- Estado de São Paulo -

DECRETO LEGISLÂTJVO lvº 1021 DE 20 DE JU1VHO 2002. 

c:oncede 1Ytulo de c:idadti Jaquaritinguense. 

A L'âmara Municipal de Taquaritinga 

JJEL'RETA: 

Dr. l'HIGUEO KAMADA. Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
l'aquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais F'AZ SABh-7? 
que a Câmara Municipal de Taquaritinga, aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO 
LB.&ISIATIVO: 

Art.lº - É concedido Título de Cidadã Taquaritinguense à Sra. 
Dra. NUSTAZ MELOTTI D.Al!FR .4PRIGIO D.4 .'IJLV.4. por relevantes serviços 
prestados ao Município. 

Art.2º - As despesas decorrentes do presente Decreto 
Legislativo, correrão por conta de verba própria, suplementadas se necessàrio. 

Art. 3• - Este Decreto Legislativo entrarà em vigor na data de 
sita publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, em 20 de junho 
de 2002. 

Registrado e Publicado na :Secretaria da Câmara Municipal, na 
data supra. 

-DR.ADIR GABRIEL-


